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IJISPOE SOBRt O PARCEl_AMENTO ESPECIAL DO SOLO 
l�A FINS URBANOS, E ílA OIJTRAS PROVIDENCIAS. 
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ARTIGO 19 - Fica a Prefeitura M11nicipal autori-
·-· 

zada a aprovar 1Jrojetos de p nr c e l a 111ento esp e c j. n l rln solo (Jnra fins urlJn-
nos, a serem implantados no Munic í pio. 
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blicas, atrav�s de seL1 
tos. 

menta especial do solo 
-

areas. 
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e o FR/\CIDNAMENTO de 

§ 19 - Consi ci era - s e desdolJro a divisã o de lote 
urbano em 2 [duas) unidades de terra, com aproveitamento do sistema vici
rio e xistente, desde que não impl iq u e na abertura de novas vias de circu
lação e logradouros públicos, prolongamento, modificação ou ampliação dos 

-
ja existentes. 

§ 29 - Considera-se fracionamento a divisão de 
lote urbano ou gleba de terra s i tuada dentro do perf1netro tJrbano ou zona 
de expansão urbana, em mais de 2 (duas) e até o máximo de 6 (seis) unida
des de terra, com o aproveitamento do sistema viário existente, desde que 
não i1nplique na a bertu r a  de novas vias de circulação e lo� r a douros pÜIJ]i
cos prolongamento, modi ·f j. c a ç ã o e am p liação dos j� existentes. 

- Entende-se como lote urbano 
to nos parágrafos 19 ----:- --- -e 29 do a J" t i g o ant er i or a unida de de terra 

dispo s 
d is t i 11 t a 

-
e autonoma, resiiltante do parcelamento do solo decorrente de lo teamento 
ou desmembramento, destinada � edificação e gleba de t err a s que permi t a  
ser parcelada p ara fins urbanos, conforme o estabelecido na Lei Federal 
n9 6.766/79. 

ARTIGO 49 - P ,3 ra � aprov,3çao elos proje t os a 
se re f e re esta l_ ei, deverã� os i n t ere �s ado s atender, 

• • 
no rninimo, aos 

q IJ e 
se-

guintes requisitos:-
! - cumprj.r as disp0siç8es estabelecidas no ar·tigo 39 da Lei Federal 

6.766/79, que disp8e sobre o parcelamento do solo urbano; 
II - ros·s1Jir área m:í.nirna exigida por Lei M1i n i c 1 pa l específica vigente; 

III - dividir as �reas parceladas por desdobro otJ fracionamento na sua 
to t alida de , não sendo permitj.do áreas remanescentes. 

belecirla por este 
ção dos projetos, 

PARAGRAFO ONICD - A documentação exigida 
artigo, ficará afixada-no órg ã o responsável pela 
como forma de melhor orientar os interessados. 

ARTIGO 59 - Fj.ca proibido o parcelamento -

e est a -

cial do solo de forma s11cessiva ou contínua, dos lotes urbanos ou 
espe 

g lebas 
,,,..... e terra sL1jeitos às exj.r,sncj.as desta Lei, 
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tar em escritur a devid a me 11te r eg i st r ada. 
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Lei as glebas de terra 
gªnc ias da Le i Federal 

/\1i1·11;L1 79 - L'.st.:ÍtJ exr�ltJÍtJ.J13 1Ju - �--
corn área superior a 10.000,00 rn2, 

11 esta 1J·is�iosto 
SlJjeit.:is às exi-

n9 13,765/79. 
ARTIGO 89 - Esta Lei 

d e  sua publicação, revogadas as d isposições em 

• 

entrara em vigor na 
contr.1rio. 
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/\ llJ 1 IJ llJ J 1 · .: /\ l\ l_ l S llJ IJ 1 1: �:; IJ /\ SI I_ V /\  
efeito Mu icipal -

I� tJ )', :\. !) \; J' {) ( l 11 8 11 11I1 l :\. ' ;  111.I ,, 11 ,, :; FJ 1: I' I] L ;1 1' J il I' · 1.1 I' ri 1 L 11 1 • •1 , 11 r1 1 1 11 L . 1 �; 1111 1·,1 , 

---

j,'I ·- {JJ f ;/) I 
\ti 1{/\ 1_111: ri\ 1 J111:1� r11NJ 1111:;1:11rNJ: 

- Oiretor:i da Secretaria -

•' 

d ata 


